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REQUERIMENTO Nº.  _____  / 2022 

 

 

REQUER informações e esclarecimentos acerca dos 

servidores administrativos do quadro da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED. 

  

 

 

Senhor Presidente,  

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta casa Legislativa, na forma regimental, que seja 

encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em conformidade com sua atribuição, 

e, subsidiariamente, à Secretaria Municipal de Educação – SEMED, este requerimento 

solicitando informações e esclarecimentos acerca dos servidores administrativos do 

quadro da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Têm chegado a este gabinete diversas denúncias e reclamações de servidores do 

quadro administrativo da SEMED em que alegam desvalorização e precarização dos trabalhos, 

em especial: 

• Demora excessiva nos processos e pagamento das progressões por titularidade 

e tempo de serviço; 

• Desproporção entre gratificação de Secretário Escolar e gratificação de Gestor, 

considerando que, segundos os demandantes, as atividades são similares; 

• Ausência de gratificação de localidade para os servidores administrativos, 

sendo pago somente tal gratificação aos professores; 

• Desrespeito ao número mínimo de servidores administrativos por escola, 

havendo, em alguns casos, apenas 01 (um) secretário escolar por unidade, 

enquanto outras unidades possuem número excessivo. 

 

Assim, diante das exigências da sociedade por ampliação da oferta e melhoria na 

qualidade dos serviços públicos, é fundamental a racionalização do uso dos recursos públicos, 

a busca pela eficiência na atuação, a efetiva coordenação das ações de governo, assim como a 
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profissionalização dos servidores públicos, condições essenciais para a ampliação da 

capacidade do Município de conduzir políticas públicas. 

Dessa forma, considerando as informações trazidas pelos servidores 

administrativos da SEMED, solicito a essa Secretaria Municipal de Educação a elucidação dos 

seguintes pontos: 

 

a) Qual tem sido o prazo entre a solicitação de progressão e sua resposta, 

quanto aos pedidos dos servidores administrativos da SEMED? 

b) Quais as razões para a gratificação de Secretário Escolar serem muito 

inferiores aos da gratificação de Gestor? 

c) Por quais razões não há pagamento de gratificação de localidade para 

servidores administrativos da SEMED? 

d) Há unidades escolares com número de servidores administrativos 

inferiores ao mínimo legal? 

 

Entendendo que é fundamental o fornecimento de informações necessárias à 

sociedade e o acesso às informações, consubstanciando verdadeira garantia instrumental ao 

pleno exercício do princípio democrático, de maneira a garantir a necessária fiscalização dos 

órgãos governamentais, entre eles a realização pela população, que somente se torna 

efetivamente possível com a garantia de publicidade e transparência. 

Nítida, portanto, a pretensão de cunho de interesse público, sob a égide do 

princípio do bem comum e da coletividade, bem como, aliado ao fato de que a essência 

norteadora de todos os órgãos públicos do Estado se filiam na própria razão de existir da 

Administração, ou seja, no fato de que a Administração Pública atua voltada aos interesses 

da coletividade, solicito esclarecimentos e transparência nas questões apresentadas neste.  

 

Plenário Adriano Jorge, 07 de abril de 2022. 

 

 

 

AMOM MANDEL LINS FILHO 

Vereador da Cidade de Manaus 


